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DELIBERAÇÃO 

_5.3 - ACORDO DE COOPERAÇÃO E CEDÊNCIA DE PARCELA A CELEBRAR ENTRE O 

MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA E MARIA DA CONCEIÇÃO CERQUEIRA ARAÚJO, 

DANIEL CERQUEIRA ARAÚJO E FILIPE CERQUEIRA ARAÚJO - Aprovação. A Câmara 

Municipal deliberou por unanimidade aprovar o Acordo de Cooperação e Cedência de 

Parcela a celebrar entre o Município de Ponte de Lima e Maria da Conceição Cerqueira 

Araú"]o, Daniel Cerqueira Araújo e Filipe Cerqueira Araújo.- Mais deliberou p õr 
unanimiclade submeter à apreciação e- aprovação da Assembleia Municipal. 

Reunião de Câmara Municipal de 5 de agosto de 2025. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAG, 

~ -, lk fki 
~lho/Dra. 
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Aos dias do mês de _____ cio ano dois mil e vinte e cinco, nos Paços do Conce lho de 

Ponte de Lima, é ce lebrado o prese nte acordo, subordinado aos considerandos e termos infra 

descr itos, em que são intervenientes: 

PRIMEIRO: MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA, neste ato representado por Eng.º Vasco 

Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, com domicílio necessário nos Paços do Concelho, 

em Ponte de Li ma, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Ponte de Lima, pessoa 

coletiva de direito públ ico número 506 811 913 , e nesta qualidade outorgando em representação 

da Câmara Municipal de Ponte de Lima, nos termos da alínea a), do nº 1, cio art.º 35°, do Anexo 

l da Le i nº 75/13, de 12 de setembro, na sua redação atual, e da deliberação da Câmara Municipal 

de de ___ de 2025 , e da deliberação da Assem bl eia Municipal ele _ ele ___ ele 2025. 

SEGUNDO: Maria da Conceição Cerqueira Araújo, natural da Freguesia .. . ...... .. . ... . , do 

Concelho de ......... .. .. .. .. , t itular do Cartão de Cidadão n.º . .......... . . , válido até . . .. .. .. . .. . , 

contr ibuinte fiscal número . . . .. .. . . . .. .. , casado com ... .. ... . ... . .. . . . , natural da freguesia de 

..... .......... , concelho de ............ , titular do Cartão de Cidadão n. 0 .. .... ..... , vál ido até 

. . .. . ....... , contribuinte fiscal número .. . ............ . , casados sob o regime de ..... .... .. ... .. , 

residentes na . ... .. . .. .... . . ... . .. . ...... , do Concelho de . . ... . .. . .... ... .... .. ... .. .. . 

TERCEIRO: Daniel Cerqueira Araújo, natural da Freguesia ....... .... ... . . , do Concelho de 

.. .... .. . ... ... .. , titular do Cartão ele Cidadão n.0 ..... . ... .. .. , vá lido até .......... . . , contTibuinte 

fiscal número .. .. .. . ... . ... , casado com ....... ..... .. . ... , natural da freguesia de ........ . .. . .. . , 

concelho de ... ......... , titular do Caitão de Cidadão n.º ......... .. , válido até ..... ... . ... , 

contribuinte fi scal número .......... . . .... , casados sob o regime de .. . .. . .. . . . . . ... , residentes na 

...... . .. . . . . . . . . . . .. .. . ... . , do Concelho de ........ ...... .... . ..... ... . . . 

QUARTO: Filipe Cerqueira Araújo, natural ela Freguesia .. .... . ......... , do Concelho de 

.... .. . . .. .. .. .. . , titular do Cartão de Cidadão n.º . . . . . ... . . ... , válido até ........ . ... , contr ibuinte 

fi scal número .. . ........... , casado com ...... . . . .. ... . ... , natural da freguesia de . ...... ... . ... . , 

concelho de .... . . . . . . .. , titular do Cartão de Cidadão n.º . . ........ . , válido até .... .. .. .... , 

contribuinte fiscal número ..... ... .... . . .. , casados sob o regime de .... .. ...... . ... , res identes na 

.......... . ...... .. ... .. .... , do Concelho ele .. .. . . . .. .. . . ... ... ... . . .. . 



__ Verifiquei a iclenticlacle cios outorgantes, a qualidade que se arrogam e os poderes que 

legitimam a sua intervenção neste ato, o primeiro por conhec imento pessoal e o segundo, terceiro 

e quarto, pela ex ibição dos respectivos cartões de cidadão acima referidos, válidos nesta data. _ 

PELO PRIMEIRO E SEGUNDO OUTORGANTES foi dito que, no dia . .. . ..... . . .. . 

de ... . ... . . ... de ..... . . . .. . .... , na Freguesia de ... ... .. ... . . . . , concelho de ...... . . ... ... , faleceu 

.. ... .. .. .......... , no estado de . . ............ de .. .. ... ....... .... ...... , nah1ral ela Freguesia ele 

............... , Concelho de ......... ..... , com última residência habihial na Rua . . . ...... . .. , . . ... do 

Concelho de .......... . .... __________________________ _ 

_ Que, o falecido deixou ou não testamento público lavrado no dia . . . ....... . .... , no Caiiório 

Nota rial do notário ... . ........ .. .... , sito em ........... , no livro de ........... , de folhas ..... ... . . . .. , 

no qual fez alguns legados; que, como únicos herdeiros, sucederam- lhe ........ . .. : . . .... .. .. . . . ..... . , 

já acima identificados. 

Que estes herdeiros se encontram devidamente habilitados através do Procedimento Simplificado 

ele Habilitação de Herde iros e Registos n.º ....... .. ....... , da Conservatória do Registo Civi l de 

Ponte de Lima. 

I - CONSIDERANDOS: 

1 ° - O Mlinicípio de Ponte de Lima, em execução da Empreitada de Construção de um novo 

arruamento na Freguesia de São Martinho da Gandra, pretende proceder à criação ele um acesso 

adequado, seguro e funciona l ao centro educativo, ao campo de futebol e ao pavilhão municipal, 

promovendo simultaneamente o planeamento urbano em beneficio ela freguesia, em cooperação 

com interesses privados, mediante a cedência grah1ita para integração no domínio público 

municipal de uma parcela de terreno com a área de 3571112, a desanexar do prédio rústico descrito 

na Conservatória do Registo Predial de Ponte de Lima, sob o número ....... , ela freguesia da 

Gandra, e inscrito na matriz predial rústica sob o artigo n.º 980, da freguesia da Gandra. 

2º - O segundo interveniente, cedente ela aludida parcela de terreno, pretende consolidar perante 

o Município, o coeficiente de ocupação cio solo tendo por base toda a área cio prédio existente no 

momento anterior à cedência, a consideração na área da parcela ced ida dos espaços destinados à 

implantação de zonas verdes e de utilização co let iva, infraestruh1ras viárias e equipamentos, 

outras cedências a títu lo gratuito, nomeadamente para alargamento da rua e cumprimento da 

distância ao eixo da via e a criação de lugares de estacionamento público. 

3º - O presente acordo ele cooperação não outorga ao segundo interveniente direitos urbanísticos 

de dimensão jurídica superior àqueles que no presente lhe são abstratamente reconhecidos, nem 



lhe concede direitos futuros irrevogáveis que contrariem os instrumentos jurídicos de gestão de 

território vigentes em cada momento, sem prejuízo dos direitos urbanísticos atribuídos por licença 

urbanística enquanto válida e eficaz. 

II - TERMOS DO ACORDO DE COOPERAÇÃO 

Al - CEDÊNCIA DE PARCELA DE TERRENO 

O segundo interveniente, na qualidade de legít imo proprietário do prédio rústico, s ito na Rua da 

TanquinJ1a, da freguesia da Gandra, Concelho de Ponte de Lima, a confrontar a norte com Manuel 

Gomes Araújo, sul com Maria do Céu Mendes Araújo, nascente com Manuel Alves de Brito e 

Maria da Conceição Pereira Fernandes Carneiro, e poente com caminho público, com a área de 

2.335m2, descrito na Conservatória do Registo Predial de Ponte de Lima, sob o número . . .. . ... . . , 

da freguesia da Gandra, registado a favor do segundo interveniente, e inscrito na matriz predial 

rústica sob o atiigo n.º 980, da freguesia da Gandra, declaram ceder ao primeiro interveniente, 

gratuitamente e livre de ónus e encargos, uma parcela ele terreno a desanexar do prédio supra 

identificado, com a área de 357m2, para integração no domínio público municipal e para 

alargamento da Rua da Tanquinha, conforme demarcação na planta que anexo como documento 

número um e que se considera como fazendo patte integrante do presente acordo. 

Bl - OUTORGA DE DIREITOS URBANÍSTICOS 

O primeiro interveniente, como contraprestação pela cedência para integração no domínio público 

municipal da parcela de terreno com a área de 357m2, reconhece ao segundo interveniente, o 

coeficiente de ocupação do so lo tendo por base toda a área do prédio existente no momento 

anterior à cedência, a consideração na área da parcela cedida dos espaços destinados à 

implantação de zonas verdes e de utilização coletiva, infraestruturas viárias e equipamentos, 

outras cedências a título gratuito, nomeadamente para alargamento da rua e cumprLmento da 

distância ao eixo da via e a criação de lugares de estacionamento público, reconhecendo assim 

que a área cedida será contabilizada. 

B2 - A outorga ao segundo interveniente dos direitos supramencionados, a reconhecer em sede 

de comunicação prévia ou Licenciamento de construção urbana, não lhes atribui direitos 

urbanísticos de dimensão jurídica superior àqueles que no presente momento lhe são 

abstratamente concedidos, nem lhes concede direitos futuros irTevogáveis que contrariem os 

instrumentos jurídicos de gestão de território, regime jurídico de urbanização e edificação e o 

regulamento municipal de edificações vigentes em cada momento, sem prejuízo dos direitos 

urbanísticos atribuídos por comunicação prévia ou licença urbanística enquanto válida e eficaz. 



Cl - DECLARAÇÕES DE ACEITAÇÃO 

C2 - O primeiro interveniente declara aceitar para o Município que representa, a cedência da 

id entificada parcela de terreno. 

C3 - O segundo interveniente declara aceitar os direitos qu e lhe são outorgados pelo primeiro 

interven iente. 

Anexos: 1 pla nta. 

O primeiro interveniente 

O Município de Ponte ele Lima 

Presidente da Câmara Municipal 

Eng .º Vasco Ferraz 

O segundo interveniente, 

Manuel Gomes Araújo 
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AT 
autoridade 
tributária e aduaneira 

j IDENTIFICAÇÃO DO PRÉDIO 

CADERNETA PREDIAL RÚSTICA 

Modelo A 

SERVI O DE FINAN AS: 2321 • PONTE DE LIMA 

DISTRITO: 16 - VIANA DO CASTELO CONCELHO: 07 - PONTE DE LIMA FREGUESIA: 26 - GANDRA 

SECÇÃO: ARTIGO MATRICIAL Nº: 980 ARV: 

NIP: 

jTEVE ORIGEM NOS ARTIGOS 

Freguesia: 160726 Tipo: R Secção: Artigo: 372 Arv/Col: 

!NOME/LOCALIZAÇÃO PRÉDIO 

Campo da Veiga, sito no Lugar de Navais ou Cheio 

jCONFRONTAÇÕES DO PRÉDIO 

Norte: Manuel Gomes Araújo Sul: Maria do Céu Mendes Araújo 

Nascente: Manuel Alves Brito e Maria da Conceição Pereira Fernandes Carneiro Poente: Caminho Público 

jELEMENTOS DO PRÉDIO 

Ano de inscrição na matriz: 2011 Valor Patrimonial Inicial: €58,96 

Valor Patrimonial Actual: €58,96 Determinado no ano: 2011 

Área Total (ha): 0,233500 

Descrição: Campo da Veiga, de cultivo, com ramada e oliveiras. 

jTITULARES 

Identificação fiscal: 743594967 Nome: ANTONIO MENDES ARAUJO- CABEÇA DE CASAL DA HERANÇA DE 

Morada: 9 RUE DE LA TOISON D OR LUXEMBURGO, L-2265 LUXEMBURGO 

Tipo de titular: Herdeiro Periodicidade: Vitalício Ano início: 2016 Parte: 1/3 Documento: IMPOSTO DE 

SELO Entidade: SF: 2321; Part ISTG: 1869790 NIF do proprietário da raiz: 191565229 Nome: MARIA DA 

CONCEIÇÃO CERQUEIRA ARAUJO 

Tipo de titular: Herdeiro Periodicidade: Vitalício Ano início: 2016 Parte: 1/3 Documento: IMPOSTO DE 

SELO Entidade: SF: 2321; Part ISTG: 1869790 NIF do proprietário da raiz: 230423400 Nome: DANIEL 

CERQUEIRA ARAUJO 

Tipo de titular: Herdeiro Periodicidade: Vitalício Ano início: 2016 Parte: 1/3 Documento: IMPOSTO DE 

SELO Entidade: SF: 2321; Part ISTG: 1869790 NIF do proprietário da raiz: 230427251 Nome: FILIPE 

CERQUEIRA ARAUJO 
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LEGENDA 

LIMITE PARCIAL DO PRÉDIO RÚSTICO, 2335m' 

ER AO DOMINIO PÚBLICO, 357m' /,, ÁREA ACED 

ÁREA SOBRANTE DO PRÉDIO RÚSTICO. 1 978m' 

MUNICIPIO DE PONTE DE LIMA -
OES~Nl'IO GANDRA - PONTE DE LIMA G ""'°'"'""" 

UITETURA ~"= ~="'° PROJETO DE ARO AO CERQUEIRA ARAÚJO 
PLANTA DE CEDÊNCIAS DE MARIA DA CONCEIÇ 

ESCALA 
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